
Proc. Administrativo 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-PRES - Presidência  - A/C ADEMILSON S.

Data: 05/11/2024 às 14:53:22

Setores (CC):

PATOPREV-PRES

Setores envolvidos:

PATOPREV-SADMFIN, PATOPREV-PRES, PATOPREV

5° Aditivo - Contrato n° 10/2022 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DEESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN.

Número do Contrato*: 

10

Ano do Contrato*: 

2022

Razão Social Contratada*: 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DEESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN

CNPJ: 

03.233.240/0001-24

Endereço completo (com CEP)*: 

Rua Azevedo Portugal, n° 1369, CEP 85.010-200, Centro, Pato Branco - PR

Telefone*: 

patoprev2@patobranco.pr.gov.br

E-mail*: 

patoprev2@patobranco.pr.gov.br

Representante Legal*: 

João Carlos Miotto

Prazo Atual da Vigência Contratual*: 

28/11/2024

Objeto do Contrato*: 

Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo administrativo, jurídico e

contratual referente à contratação de estagiário no curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas

pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra
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acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa.

Tipo de Aditivo*: 

Prazo e quantidade

Justificativa*: 

Considerando que há previsão de renovação no Contrato n° 10/2022, conforme CLÁUSULA NONA, Inciso V. Considerando

que a Contratada sempre atendeu com prontidão e eficiência todas as demandas da Contratante, e está cumprindo com

todos os compromissos assumidos no referido contrato. Considerando que a Contratada é responsável por todo o processo

administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário. Considerando que estes profissionais são

essenciais para o pleno funcionamento desta autarquia. Considerando que há saldo de dotação orçamentária para o

aditamento.

 

Senhor Diretor Presidente,

Encaminho, para apreciação e assinatura, documentos referentes a solicitação do 5° aditivo ao Contrato n° 10/2022.

Além disso, solicito autorização para formalização da minuta do 5° termo de aditamento.

Atenciosamente, 

_

Luan Leonardo Botura

Anexos:

1_Requisicao_de_aditivo.pdf
2_Email_aditivo_estagio.pdf
3_Dotacao.pdf
4_0_Contrato_10_2022.pdf
4_1_Extrato_Termo_aditivo_1_2023_Agente_integracao_estagio.pdf
4_2_Extrato_Termo_aditivo_2_2023_Agente_integracao_estagio.pdf
4_3_Extrato_Termo_aditivo_3_2023_Agente_integracao_estagio.pdf
4_4_Extrato_Termo_aditivo_4_2024_Agente_integracao_estagio.pdf
5_1_CND_Federal_04_05_2025.pdf
5_2_CND_FGTS_20_11_2024.pdf
5_3_CND_TST_07_12_2024.pdf
5_4_cnd_estadual_06_02_2025.pdf
5_5_CND_MUNICIPAL_04_12_2024.pdf
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Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 – www.patoprev.org 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. Assunto: 

Solicitação do 5° aditivo para o Contrato n° 10/2022. 

 

2. Departamento Solicitante:  

Departamento Administrativo Financeiro 

 

3. Dados do Processo: 

OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por 

todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário 

no curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, 

desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento 

de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa. 

EMPRESA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 

CNPJ: 03.233.240/0001-24 

CONTRATO: 10/2022 

 

4. Justificativa da Necessidade: 

Considerando que há previsão de renovação no Contrato n° 10/2022, conforme CLÁUSULA 

NONA, Inciso V. Considerando que a Contratada sempre atendeu com prontidão e eficiência 

todas as demandas da Contratante, e está cumprindo com todos os compromissos assumidos 

no referido contrato. Considerando que a Contratada é responsável por todo o processo 

administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário. Considerando que 

estes profissionais são essenciais para o pleno funcionamento desta autarquia. Considerando 

que há saldo de dotação orçamentária para o aditamento. 

 

Pato Branco, Paraná, 04 de novembro de 2024. 

 

Luan Leonardo Botura - Diretor Administrativo Financeiro 

 

 

De acordo com a Solicitação acima 

 

________________________________________ 

Ademilson Cândido Silva - Diretor Presidente 
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RE: Solicitação de aditivo - Contrato n° 10/2022
De Centro de Integração de Estudantes <cinesudoeste@hotmail.com>
Para Luan Leonardo Botura <patoprev2@patobranco.pr.gov.br>
Data 2024-11-04 09:58

Bom dia Luan,
A empresa de integração de estagiários Estágios CIN, vem por meio deste e-mail, manifestar interesse 
na renovação do Contrato n° 10/2022 por mais um ano. 
Pode nos enviar o Termo Adi�vo para assinatura.

Por gentileza, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

João Carlos Miotto
Procurador/Representante Legal
CIN Estágios - Pato Branco
(46) 991415256 

De: Luan Leonardo Botura <patoprev2@patobranco.pr.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de novembro de 2024 10:52
Para: Centro de Integração de Estudantes <cinesudoeste@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de adi�vo - Contrato n° 10/2022
 
Prezados, bom dia. Tudo bem?

Informamos que o Contrato de prestação de serviços n° 10/2022 encerrará
sua vigência em 28/11/2024.

Aproveitamos a oportunidade para manifestar nosso interesse na
continuidade da prestação dos serviços.

Dessa forma apresentamos a alternativa para a continuidade dos serviços,
sendo a assinatura de Termo Aditivo ao contrato atual prorrogando a
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

---
Luan Leonardo Botura
Diretor Administrativo/Financeiro
PATOPREV

Política de Privacidade: Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é para
uso restrito de seu destinatário, e pode conter informação confidencial,
sendo seu sigilo protegido por lei.
Se você recebeu esta mensagem por engano, saiba que leitura, divulgação
ou cópia são proibidas. Favor devolvê-la ao remetente esclarecendo o
equívoco, e em seguida apagá-la.
Agradecemos sua colaboração.

04/11/2024, 10:06 Roundcube Webmail :: RE: Solicitação de aditivo - Contrato n° 10/2022

https://webmail.patobranco.pr.gov.br/cpsess6134097415/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=7899&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Memorando 29.909/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-SC - Setor Contábil  - A/C Valesca S.

Data: 04/11/2024 às 09:59:07

Setores envolvidos:

PATOPREV-SADMFIN, PATOPREV-SC

Solicitação de dotação - estágio

 

Prezada, 

Solicito dotação orçamentária para formalização de aditivo para:

Empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN

Objeto: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo
administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso vinculados a
estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento
do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a
menor taxa administrativa.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8BF0-E058-F00A-B5F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUAN LEONARDO BOTURA (CPF 066.XXX.XXX-06) em 04/11/2024 09:59:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/8BF0-E058-F00A-B5F2
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Memorando 1- 29.909/2024

De: Valesca S. - PATOPREV-SC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/11/2024 às 10:51:44

Setores envolvidos:

PATOPREV-SADMFIN, PATOPREV-SC

Solicitação de dotação - estágio

 

  Bom dia, segue dotação solicitada.

_

Valesca Maria de Souza  

Contadora

CRC-PR 070947/O-7

Anexos:

Dotacao_Estagio.pdf
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 Estado do Parana                          Saldo da Despesa                                   04/11/2024                Folha:     1

 INSTITUTO PREV.SERV.PUBL.MUN.DE PATO BRAN

 Unidade Gestora: PATOPREV - Instituto de Previdencia                                                                               

                                                                                                                                    

          Conta................. =   2096        Credito Orcamentario             1 Ordinario                                       

          Orgao................. =  18           INSTITUTO DE PREVIDENCIA PATOPREV                                                  

          Unidade Orcamentaria.. =  18.01        PATOPREV                                                                           

          Funcional............. =  092720059    Previdencia Social                                                                 

          Projeto/Atividade..... =  2359000      Manter a sede do "Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos                 

                                                 Municipais de                                                                      

          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA                               

          Fonte de Recursos..... =  100          Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Ad                                           

                                                                                                                                    

                             Saldos de 01/01/2024 ate 04/11/2024                                                                    

                                                                                                                                    

          Dotacao Inicial......... =           250.000,00                                                                           

          Credito Suplementar..... =                 0,00                                                                           

          Reducao Orcamentaria.... =                 0,00                                                                           

          Empenhado no Periodo.... =            73.379,24                                                                           

          Liquidado no Periodo.... =            49.215,97                                                                           

          Anulado no Periodo...... =            17.240,28                                                                           

          Pago no Periodo......... =            48.716,25                                                                           

          Empenhado ate o Periodo. =            56.138,96                                                                           

          Liquidado ate o Periodo. =            49.215,97                                                                           

          Pago ate o Periodo...... =            48.716,25                                                                           

          A Pagar Processado...... =               499,72                                                                           

          A Pagar nao Processado.. =             6.922,99                                                                           

          Total a Pagar........... =             7.422,71                                                                           

          Saldo Bloqueado......... =                 0,00                                                                           

          Saldo Reservado......... =                 0,00                                                                           

          Saldo Disponivel........ =           193.861,04                                                                           

                                        _______________________     _______________________                                         

                                        ADEMILSON CANDIDO SILVA     VALESCA MARIA DE SOUZA                                          

                                              PRESIDENTE               CRC PR 070947/O-7                                            

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 04/Nov/2024, 10h e 38m.

3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento
Saldo Utilizado: R$ 3.411,04
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56D8-F313-3727-F81D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALESCA MARIA DE SOUZA (CPF 074.XXX.XXX-44) em 04/11/2024 10:52:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/56D8-F313-3727-F81D
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2023

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2023 - Contrato nº
10/2022. Dispensa nº 09/2022. PARTES: Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato
Branco - PATOPREV e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN. OBJETO: Contratação de
serviços de agente de integração de estágios, responsável por
todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à
contratação de estagiário no curso vinculados a estrutura de
ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a
seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a
intermediação e pagamento de seguro contra acidentes
pessoais, com a menor taxa administrativa. ADITAMENTO:
Do Valor do Auxílio Transporte: Com base na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE
CONTRATUAL, Inciso I, reajusta-se o valor do Auxílio
Transporte, de R$ 50,00 (cinquenta reais) para R$ 160,00
(cento e sessenta reais). Permanecem em plena vigência todas
as demais cláusulas e condições que não conflitem com o
presente Termo.
 
Pato Branco, 02 de março de 2023.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Pato Branco - Contratante
 
JOÃO CARLOS MIOTTO
Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN –
Contratada
Representante Legal

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:8B627CA6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/03/2023. Edição 2722
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N° 02/2023 - CONTRATO N° 10/2022

PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pato Branco - PATOPREV e CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN.
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de
estágios, responsável por todo o processo administrativo,
jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no
curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou
reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do
estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro
contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa.
ADITAMENTO: Do Valor da Bolsa Auxílio: Com base na
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REVISÃO E DO
REAJUSTE CONTRATUAL, Inciso I, reajusta-se o valor da
Bolsa Auxílio, de R$ 700,00 (setecentos reais) para R$ 820,00
(oitocentos e vinte reais). Do Valor do Contrato: O valor
global do presente contrato passa de R$ 1.238,40 (um mil
duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) para R$
1.411,20 (um mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos), a
serem pagos o valor de R$ 117,60 (cento e dezessete reais e
sessenta centavos) mensais, pelo período de 12 (doze) meses,
considerando o número de estagiários contratados e a taxa
administrativa praticada pela Contratada. Das Disposições
Gerais: Permanecem em plena vigência todas as demais
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo.
DATA E LOCAL DE ASSINATURA: Pato Branco, PR, 12 de
setembro de 2023.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Pato Branco - Contratante
 
JOÃO CARLOS MIOTTO
Representante Legal
Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN –
Contratada 

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:C4EE4886

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/09/2023. Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Item Qte

anterior

Qte aditivada UN Valor Mensal aditivado (R$) Total aditivado

(R$)

Total contrato e aditivo anterior +

aditivado

01 12 12 UN. R$ 117,60 R$ 1.411,20 R$ 2.329,88

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2023 - CONTRATO Nº 10/2022

PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN. OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo
administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas
pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a
menor taxa administrativa. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, as partes pactuam prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses, a partir de 28 de novembro de 2023. Do Valor do Contrato: O valor permanece
inalterado, ou seja, o valor mensal continua a ser de R$ 117,60 (cento e dezessete reais e sessenta centavos), totalizando para o próximo período de
12 (doze) meses: de 28/11/2023 a 28/11/2024, o montante de R$ 1.411,20 (um mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos), considerando o
número de estagiários contratados e a taxa administrativa praticada pela Contratada. O valor já adquirido do objeto fora de R$ 918,68 (novecentos e
dezoito reais e sessenta e oito centavos) no período de 12 (doze) meses: 28/11/2022 a 28/11/2023. Da Quantidade: Com base na Cláusula Nona,
Inciso V do contrato original, aditamos mais 12 (doze) quantidades de serviço, que correspondem aos meses de execução.
 

 
Das Disposições Gerais: Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. DATA E
LOCAL DE ASSINATURA: Pato Branco, PR, 06 de novembro de 2023.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA -
Diretor Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco –
Contratante
 
JOÃO CARLOS MIOTTO -
Representante Legal
Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN –
Contratada

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:3A5785AF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 08/11/2023. Edição 2894
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04/2024 - CONTRATO Nº 10/2022

PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pato Branco - PATOPREV e CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN.
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de
estágios, responsável por todo o processo administrativo,
jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no
curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou
reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do
estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro
contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa.
ADITAMENTO: Do Valor da Bolsa Auxílio: Com base no
Inciso I da Cláusula Décima Sexta – Da Revisão e do Reajuste
Contratual, reajusta-se o valor da Bolsa Auxílio, de R$ 820,00
(oitocentos e vinte reais) para R$ 1.230,00 (um mil duzentos e
trinta reais). Do Valor do Auxílio-Transporte: Reajusta-se o
valor do Auxílio-Transporte, de R$ 160,00 (cento e sessenta
reais) para R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Do Número de
Estagiários: Altera-se o número de vagas de estagiários,
reduzindo de 02 (duas) vagas para 01 (uma) vaga. Da Carga
Horária: Altera-se a carga horária, aumentando de 04 (quatro)
horas diárias para 06 (seis) horas diárias. Do Valor do
Contrato: O valor global do presente contrato passa de R$
1.411,20 (um mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos)
para R$ 1.015,20 (um mil quinze reais e vinte centavos), a
serem pagos o valor de R$ 84,60 (oitenta e quatro reais e
sessenta centavos) mensais, pelo período de 12 (doze) meses,
considerando o número de estagiários e a taxa administrativa
praticada pela Contratada. Das Disposições Gerais:
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e
condições que não conflitem com o presente Termo. DATA E
LOCAL DE ASSINATURA: Pato Branco, PR, 10 de
setembro de 2024.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente 

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:23F113CE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/09/2024. Edição 3109
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

12/09/2024, 08:53 Prefeitura Municipal de Pato Branco

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/23F113CE/c8fe73c6fcc34182d60c82f834f53b0fc8fe73c6fcc34182d60c82f834f53b0f 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES -ESTAGIOS CIN
CNPJ: 03.233.240/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:21 do dia 05/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2025.
Código de controle da certidão: 070A.D94C.2DD1.853C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

 e
 A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

27
-E

D
41

-B
D

42
-6

35
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

F
27

-E
D

41
-B

D
42

-6
35

4

Proc. Administrativo 15.104/2024        26/53



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.233.240/0001-24
Razão

Social: CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES ESTAGIOS CIN

Endereço: R AZEVEDO PORTUGAL 1369 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85010-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102221480825781230

Informação obtida em 05/11/2024 14:09:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/11/2024, 14:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES -ESTAGIOS CIN (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.233.240/0001-24

Certidão nº: 40284042/2024

Expedição: 10/06/2024, às 09:58:31

Validade: 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES -ESTAGIOS CIN

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.233.240/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034881831-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.233.240/0001-24
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 06/02/2025 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (09/10/2024 14:18:15)
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As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-JTORYXAWRHQTME-1 04/09/2024 11:12

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 70302/2024

Contribuinte

Nome/Razão: 885231 - CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES-CIN
CNPJ/CPF: 03.233.240/0001-24
Endereço: RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

04/09/2024 90 dias

CERTIFICA-SE  que  não  constam,  até  esta  data,  pendências  em  nome  do  Contribuinte  acima
identificado,  relativas  a  débitos  de  competências  e  administrados  pelo  Poder  Público  Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal  apurar,  efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta  certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação  do  contribuinte  no  âmbito  desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 04 de setembro de 2024.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0F27-ED41-BD42-6354

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUAN LEONARDO BOTURA (CPF 066.XXX.XXX-06) em 05/11/2024 15:00:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADEMILSON CANDIDO SILVA (CPF 809.XXX.XXX-72) em 05/11/2024 15:13:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/0F27-ED41-BD42-6354

Proc. Administrativo 1- 15.104/2024        31/53



  Proc. Administrativo 1- 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-PRES - Presidência 

Data: 05/11/2024 às 15:38:53

 

Senhor Diretor Presidente,

Encaminho, para apreciação e assinatura, minuta do termo aditivo.

Caso aprovado, darei sequência solicitando parecer jurídico ao presente processo.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Anexos:

6_MINUTA_Termo_Aditivo_n_5_2024_Agente_integracao_estagio.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luan Leonardo Botura 05/11/2024 15:39:09 1Doc LUAN LEONARDO BOTURA CPF 066.XXX.XXX-06

ADEMILSON CANDIDO SILVA 06/11/2024 08:22:02 1Doc ADEMILSON CANDIDO SILVA CPF 809.XXX.XXX-72

ADEMILSON CANDIDO SILVA 08/11/2024 09:29:25 1Doc ADEMILSON CANDIDO SILVA CPF 809.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 172C-D0FD-4FB2-D508 
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MINUTA 

 

 

 

 
 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por 

todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no 

curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a 

seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro 

contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa. 

 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.233.240/0001-24. 

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que há previsão de renovação no Contrato n° 10/2022, 

conforme CLÁUSULA NONA, Inciso V. Considerando que a Contratada sempre atendeu 

com prontidão e eficiência todas as demandas da Contratante, e está cumprindo com todos 

os compromissos assumidos no referido contrato. Considerando que a Contratada é 

responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação 

de estagiário. Considerando que estes profissionais são essenciais para o pleno 

funcionamento desta autarquia. Considerando que há saldo de dotação orçamentária para o 

aditamento. 

 

Pelo presente Termo, de um lado o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Pato Branco - PATOPREV, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 30.731.795/0001-79, com sede e foro na Rua Tapajós, nº 64, sala 

02, Cento, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, 

Ademilson Cândido Silva, brasileiro, portador do CPF sob nº 809.730.199-72, da Cédula 

de Identidade nº 4.908.490-0 SSP/PR, residente e domiciliado em Pato Branco-PR, de ora 

em diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado Centro de Integração de 

Estudantes – Estágios CIN, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 03.233.240/0001-24, com 

sede na Rua Azevedo Portugal, nº 1369, CEP 85.010-200, Bairro Centro, Guarapuava - PR, 

neste ato representada por João Carlos Miotto, brasileiro, portador do CPF nº 025.990.789-

89, RG nº 8.052.070-0 SSP /PR, residente e domiciliado em Pato Branco/PR, como 

CONTRATADA, têm certo e ajustado o Termo de aditamento ao Contrato nº 10/2022, 

TERMO ADITIVO N° 05/2024 – PROCESSO N° 022/2024 

CONTRATO N° 10/2022 – DISPENSA Nº 009/2022 - PROCESSO Nº 044/2022 
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MINUTA 

 

 

 

 
 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

oriundo de Dispensa de Licitação nº 09/2022, Processo nº 44/2022, que tem por objeto 

Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o 

processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso 

vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a 

seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro 

contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, que independente da sua 

transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei n° 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira - Do Prazo 

Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, as partes pactuam prorrogação 

do prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses, a partir de 28 de novembro de 

2024. 

 

Cláusula Segunda – Do Valor do Contrato 

I – O valor permanece inalterado, ou seja, o valor mensal continua a ser de R$ 84,60 

(oitenta e quatro reais e sessenta centavos), totalizando para o próximo período de 12 

(doze) meses: de 28/11/2024 a 28/11/2025, o montante de R$ 1.015,20 (um mil quinze reais 

e vinte centavos), considerando o número de estagiários contratados e a taxa administrativa 

praticada pela Contratada. 

II - O valor já adquirido do objeto fora de R$ 1.940,63 (um mil novecentos e quarenta reais e 

sessenta e três centavos) no período de 24 (vinte e quatro) meses: 28/11/2022 a 

28/11/2024.  

 

Cláusula Terceira - Da Quantidade 

Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, aditamos mais 12 (doze) 

quantidades de serviço, que correspondem aos meses de execução. 

Item 
Qte 

anterior 
Qte 

aditivada 
UN 

Valor 
Mensal 

aditivado 
(R$) 

Total 
aditivado 

 (R$) 

Total contrato e 
aditivo anterior + 

aditivado 

01 24 12 UN. R$ 84,60 R$ 1.015,20 R$ 2.955,83 
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MINUTA 

 

 

 

 
 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

Cláusula Quarta – Das Disposições Gerais 

Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 

com o presente Termo. 

Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do 

Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Pato Branco, xx de novembro de 2024. 

 

 

Ademilson Cândido Silva - Diretor Presidente  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – Contratante 

 

 

João Carlos Miotto - Representante Legal 

Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN – Contratada  
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  Proc. Administrativo 2- 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-SJ - Setor Jurídico  - A/C Vanderlei S.

Data: 06/11/2024 às 08:40:00

 

Prezado,

Solicito parecer jurídico referente ao termo aditivo do presente processo.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Proc. Administrativo 3- 15.104/2024        37/53



  Proc. Administrativo 3- 15.104/2024

De: Vanderlei S. - PATOPREV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 09:15:56

 

Prezados!

Segue para análise e decisão Parecer 4.210/2024 - Aditivo Contr 10/2022 - Estágios CIN

_

Vanderlei Ribeiro da Silva 

Procurador Jurídico

Parecer 4.210/2024        38/53
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 Parecer 4.210/2024

De: Vanderlei S. - PATOPREV

Para: PATOPREV - PATOPREV 

Data: 12/11/2024 às 09:14:24

 

Parecer Aditivo ao Contrato nº 10/2022

ASSUNTO: TERMO ADITIVO Nº 05, REFERENTE AO CONTRATO Nº 10/2022. REVISÃO CONTRATUAL.

_

Vanderlei Ribeiro da Silva 

Procurador Jurídico

Anexos:

Aditivo_Contratual_Estagiarios_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vanderlei Ribeiro da Silva 12/11/2024 09:14:48 1Doc VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA CPF 810.XXX.XXX-2...

Para verificar as assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB3A-AC32-CEA3-9A28 
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Ao Diretor Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Pato Branco – PATOPREV 

 
 
 

PARECER JURÍDICO  
 
 
 
 

Parecer Aditivo ao Contrato nº 10/2022  
 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO Nº 05, REFERENTE 
AO CONTRATO Nº 10/2022. REVISÃO 
CONTRATUAL. 

 
 
Contratada: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN. 
 
Objeto: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável 
por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de 
estagiário no curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas 
pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo intermediação 
e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa. 
 
Trata-se de análise da possibilidade de aditamento quanto à revisão e reajuste ao 
contrato administrativo nº 10/2022.  
 
No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 57, II, e § 2º da Lei 8666/93 que assim determina:  
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:  
 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.  
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Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se 
restringe a prorrogação de prazo, e consequentemente de seu valor. Destarte, a 
possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, e § 2º da Lei 8.666/93.  
 
Foi informado que a prorrogação de Vigência será realizada por mais 12 meses, prazo 
este com vigência a partir de 28 de novembro de 2024. Importa salientar, de que o 
valor permanece inalterado, sendo mantido o valor mensal de R$ 84,60 (oitenta e 
quatro reais e sessenta centavos) mensais, totalizando R$ 1.015,20 (um mil, quinze 
reais e vinte centavos). 
 
Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze) 
meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa 
apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos 
do artigo 57, II, e § 2º da Lei 8.666/93.  
 
Destarte, segue anexa minuta do Termo Aditivo.  
 
É nosso parecer salvo melhor entendimento. 
 

 

 

Pato Branco, 12 de novembro de 2024. 

 

Vanderlei Ribeiro da Silva 
Procurador - Portaria nº 02/2023  

OAB/PR 62.881 
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  Proc. Administrativo 4- 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-PRES - Presidência  - A/C ADEMILSON S.

Data: 12/11/2024 às 11:15:48

 

Senhor Diretor Presidente,

Solicito os bons préstimos de V. Sa. para a análise e decisão do Parecer 4.210/2024, expedido pela Procuradoria
Jurídica, referente ao 5° aditivo do Contrato n° 10/2022.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura
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  Proc. Administrativo 5- 15.104/2024

De: ADEMILSON S. - PATOPREV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/11/2024 às 07:53:58

 

Análise e Decisão Administrativa sobre o Parecer 4.210/2024 - 5º Aditivo do Contrato nº 10/2022

Considerando o teor do Parecer Jurídico n° 4.210/2024, expedido pela Procuradoria Jurídica do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco (PATOPREV), que aborda a possibilidade de
aditamento para prorrogação de prazo do Contrato n° 10/2022, firmado com o Centro de Integração de Estudantes –
Estágios CIN para serviços de agente de integração de estágios, observa-se o seguinte:

1. Base Legal: A prorrogação do contrato está embasada no artigo 57, inciso II, e § 2º da Lei n° 8.666/93, que
permite a extensão de contratos contínuos, como é o caso do serviço prestado, por iguais e sucessivos
períodos, limitado a sessenta meses, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade
competente.

2. Objeto e Condições do Aditivo: O aditivo solicitado refere-se exclusivamente à prorrogação de prazo, sem
alteração no valor mensal do contrato, que permanece em R$ 84,60, totalizando R$ 1.015,20 ao longo dos 12
meses. A vigência da prorrogação está prevista para iniciar em 28 de novembro de 2024.

3. Manifestação Jurídica: A Procuradoria Jurídica, através do parecer emitido por Vanderlei Ribeiro da Silva,
concluiu pela viabilidade jurídica do aditamento nos termos propostos, com base na legislação pertinente.

Decisão: Aprovo a formalização do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2022, prorrogando sua vigência por mais 12
(doze) meses, a partir de 28 de novembro de 2024, mantendo-se as condições financeiras estabelecidas
inicialmente, conforme parecer jurídico favorável e documentação apresentada.

Solicito o encaminhamento da minuta do Termo Aditivo para as devidas assinaturas e registros.

_

Ademilson Cândido Silva 

DIretor Presidente PATOPREV

Proc. Administrativo 6- 15.104/2024        44/53



  Proc. Administrativo 6- 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-PRES - Presidência 

Data: 13/11/2024 às 08:04:02

 

Prezados,

Segue, para apreciação e assinatura, Termo Aditivo n° 05/2024, referente ao Contrato n° 10/2022.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Anexos:

7_Termo_Aditivo_n_5_2024_Agente_integracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ADEMILSON CANDIDO SILVA 13/11/2024 08:18:42 1Doc ADEMILSON CANDIDO SILVA CPF 809.XXX.XXX-72

CIN ESTÁGIOS PATO BRANCO 13/11/2024 14:15:30 1Doc CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIO...

Para verificar as assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1FC8-558C-F225-6243 
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Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por 

todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no 

curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a 

seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro 

contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa. 

 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.233.240/0001-24. 

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que há previsão de renovação no Contrato n° 10/2022, 

conforme CLÁUSULA NONA, Inciso V. Considerando que a Contratada sempre atendeu 

com prontidão e eficiência todas as demandas da Contratante, e está cumprindo com todos 

os compromissos assumidos no referido contrato. Considerando que a Contratada é 

responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação 

de estagiário. Considerando que estes profissionais são essenciais para o pleno 

funcionamento desta autarquia. Considerando que há saldo de dotação orçamentária para o 

aditamento. 

 

Pelo presente Termo, de um lado o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Pato Branco - PATOPREV, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 30.731.795/0001-79, com sede e foro na Rua Tapajós, nº 64, sala 

02, Cento, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, 

Ademilson Cândido Silva, brasileiro, portador do CPF sob nº 809.730.199-72, da Cédula 

de Identidade nº 4.908.490-0 SSP/PR, residente e domiciliado em Pato Branco-PR, de ora 

em diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado Centro de Integração de 

Estudantes – Estágios CIN, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 03.233.240/0001-24, com 

sede na Rua Azevedo Portugal, nº 1369, CEP 85.010-200, Bairro Centro, Guarapuava - PR, 

neste ato representada por João Carlos Miotto, brasileiro, portador do CPF nº 025.990.789-

89, RG nº 8.052.070-0 SSP /PR, residente e domiciliado em Pato Branco/PR, como 

CONTRATADA, têm certo e ajustado o Termo de aditamento ao Contrato nº 10/2022, 

oriundo de Dispensa de Licitação nº 09/2022, Processo nº 44/2022, que tem por objeto 

TERMO ADITIVO N° 05/2024 – PROCESSO N° 022/2024 

CONTRATO N° 10/2022 – DISPENSA Nº 009/2022 - PROCESSO Nº 044/2022 
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Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o 

processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso 

vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a 

seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro 

contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, que independente da sua 

transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei n° 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira - Do Prazo 

Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, as partes pactuam prorrogação 

do prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses, a partir de 28 de novembro de 

2024. 

 

Cláusula Segunda – Do Valor do Contrato 

I – O valor permanece inalterado, ou seja, o valor mensal continua a ser de R$ 84,60 

(oitenta e quatro reais e sessenta centavos), totalizando para o próximo período de 12 

(doze) meses: de 28/11/2024 a 28/11/2025, o montante de R$ 1.015,20 (um mil quinze reais 

e vinte centavos), considerando o número de estagiários contratados e a taxa administrativa 

praticada pela Contratada. 

II - O valor já adquirido do objeto fora de R$ 1.940,63 (um mil novecentos e quarenta reais e 

sessenta e três centavos) no período de 24 (vinte e quatro) meses: 28/11/2022 a 

28/11/2024.  

 

Cláusula Terceira - Da Quantidade 

Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, aditamos mais 12 (doze) 

quantidades de serviço, que correspondem aos meses de execução. 

Item 
Qte 

anterior 
Qte 

aditivada 
UN 

Valor 
Mensal 

aditivado 
(R$) 

Total 
aditivado 

 (R$) 

Total contrato e 
aditivo anterior + 

aditivado 

01 24 12 UN. R$ 84,60 R$ 1.015,20 R$ 2.955,83 
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Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 
 

Cláusula Quarta – Das Disposições Gerais 

Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 

com o presente Termo. 

Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do 

Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Pato Branco, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Ademilson Cândido Silva - Diretor Presidente  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – Contratante 

 

 

João Carlos Miotto - Representante Legal 

Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN – Contratada  
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  Proc. Administrativo 7- 15.104/2024

De: Luan B. - PATOPREV-SADMFIN

Para: PATOPREV-PRES - Presidência 

Data: 18/11/2024 às 07:12:51

 

Senhor Diretor Presidente,

Segue, para assinatura, publicações legais, referente ao Termo Aditivo n° 5 do Contrato n° 10/2022.

Atenciosamente

_

Luan Leonardo Botura

Anexos:

Extrato_termo_aditivo_5_2024_AMP.pdf

Extrato_termo_aditivo_5_2024_AtoTeca.pdf
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ADEMILSON CANDIDO SILVA 18/11/2024 07:14:04 1Doc ADEMILSON CANDIDO SILVA CPF 809.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9895-14FE-1476-3D45 
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Item Qte anterior Qte aditivada UN Valor Mensal aditivado (R$) Total aditivado (R$) Total contrato e aditivo anterior +

aditivado

01 24 12 UN. R$ 84,60 R$ 1.015,20 R$ 2.955,83

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2024 - CONTRATO Nº 10/2022

PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN. OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo
administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas
pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a
menor taxa administrativa. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, as partes pactuam prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses, a partir de 28 de novembro de 2024. Do Valor do Contrato: O valor permanece
inalterado, ou seja, o valor mensal continua a ser de R$ 84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta centavos), totalizando para o próximo período de 12
(doze) meses: de 28/11/2024 a 28/11/2025, o montante de R$ 1.015,20 (um mil quinze reais e vinte centavos), considerando o número de estagiários
contratados e a taxa administrativa praticada pela Contratada. O valor já adquirido do objeto fora de R$ 1.940,63 (um mil novecentos e quarenta
reais e sessenta e três centavos) no período de 24 (vinte e quatro) meses: 28/11/2022 a 28/11/2024. Da Quantidade: Com base na Cláusula Nona,
Inciso V do contrato original, aditamos mais 12 (doze) quantidades de serviço, que correspondem aos meses de execução.
 

 
Das Disposições Gerais: Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. DATA E
LOCAL DE ASSINATURA: Pato Branco, PR, 13 de novembro de 2024.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA -
Diretor Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – Contratante
 
JOÃO CARLOS MIOTTO -
Representante Legal
Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN – Contratada

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:AF01712D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 18/11/2024. Edição 3155
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

18/11/2024, 07:05 Prefeitura Municipal de Pato Branco

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/AF01712D/76e0107f8b6a38b5cca55f1d8511286576e0107f8b6a38b5cca55f1d85112865 1/1
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Pesquisa      Sair

Base: Ato Administrativo VersionarVersionar

Base

Emitente: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO

Identificador: 4159163/1

Tipo Documento: Aditivo de Contrato

Subentidade:

Número: 5

Ano: 2024

Data da Assinatura: 13/11/2024

Ementa: PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Pato Branco - PATOPREV e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES
– ESTÁGIOS CIN. OBJETO: Contratação de serviços de agente de
integração de estágios, responsável por todo o processo administrativo,
jurídico e contratual referente à contratação de estagiário no curso
vinculados a estrutura de ensino superior, oficiais ou reconhecidas pelo
MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a
intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com
a menor taxa administrativa. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na
Cláusula Nona, Inciso V do contrato original, as partes pactuam
prorrogação do prazo de vigência contratual para mais 12 (doze)
meses, a partir de 28 de novembro de 2024. Do Valor do Contrato: O
valor permanece inalterado, ou seja, o valor mensal continua a ser de
R$ 84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta centavos), totalizando para
o próximo período de 12 (doze) meses: de 28/11/2024 a 28/11/2025, o
montante de R$ 1.015,20 (um mil quinze reais e vinte centavos),
considerando o número de estagiários contratados e a taxa
administrativa praticada pela Contratada. O valor já adquirido do objeto
fora de R$ 1.940,63 (um mil novecentos e quarenta reais e sessenta e
três centavos) no período de 24 (vinte e quatro) meses: 28/11/2022 a
28/11/2024. Da Quantidade: Com base na Cláusula Nona, Inciso V do
contrato original, aditamos mais 12 (doze) quantidades de serviço, que
correspondem aos meses de execução. Das Disposições Gerais:
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições
que não conflitem com o presente Termo. DATA E LOCAL DE
ASSINATURA: Pato Branco, PR, 13 de novembro de 2024.

Assunto: Aditivo de contrato;
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DataData TítuloTítulo NúmeroNúmero PáginasPáginas LinkLink
18/11/2024 Diário Oficial dos Municípios do Paraná 3155 0 Ver Publicação
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